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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Indeferindo: 
-licença-saúde requerida pela servidora Tatiana Ramos de Oliveira, JME-0429-4, 01 (um) dia, em 
29/04/2015. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
 Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0004742-30.2012.9.13.0001  
Recorrente: Luiz Henrique de Souza  
Advogados: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 067363) e outros 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação no Agravo em Recurso Especial e Recurso 
Extraordinário interposto por Luiz Henrique de Souza, nos termos do art. 544, §2º, do CPC. 
 
RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0010266-42.2011.9.13.0001 
Recorrente: José Carlos Barbosa  
Advogados: Vinícius Ganzaroli de Ávila (OAB/MG 084861) e outro  
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: nego seguimento aos presentes recurso especial e extraordinário. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

CONVOCAÇÃO 
 

De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 21/05/2015 (QUINTA-FEIRA), às 09:30 horas, a ser 
realizada na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, 
bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 15 de  maio de 2015. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
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Processo n. 0005269-73.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: André Luis Bernardes da Silva 
Advogados: Ivan Marcos Pegnolate Gonçalves (OAB/MG 152457) e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
REEXAME NECESSÁRIO -  MANDADO DE SEGURANÇA  
Processo n. 0002788-75.2014.9.13.0001  
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Recorrente: Juiz de Direito Substituto da 1ª AJME, ex officio 
Recorrido: Vicente de Cássio Nogueira 
Advogado(s): Daniel Igor de Mendonça (OAB/MG 096346) e outro(s) 
Interessado(s): Estado de Minas Gerais 
     Corregedor da PMMG 
Procurador(a) do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003121-58.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887)  
Apelado: Sérgio Correa Vieira  
Advogado(s): Fabricio Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102722) e outros 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001882-85.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Rúbio Ricardo Moreira Xavier 
Advogado(s): Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330) e outros  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000116-88.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Pablo Gabriel da Silva 
Advogado: Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78201) 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001581-72.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
Apelado: Álvaro Marques de Oliveira  
Advogado: Bruno Campelo Lima Cabo (OAB/MG 135365) 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: Desde o dia 16 de dezembro de 2014, as ações cíveis de rito do Procedimento Ordinário e 
respectivas Impugnações ao Valor da Causa somente podem ser ajuizadas por meio do Processo 
Judicial Eletrônico (PJe). A partir do dia 13/04/2015, facultativamente, e do dia 11/05/2015, 
obrigatoriamente, o PJe será expandido e estará disponível também para o ajuizamento das seguintes 

ações cíveis: Mandado de Segurança; Cautelar Inominada; Procedimento Sumário; Cumprimento de 



Nº 085/2015 ANO VI            Divulgação: sexta-feira, 15 de maio de 2015            Publicação: segunda-feira, 18 de maio de 2015 

                                                                                                página      de  5 3 

sentença; Execução contra a Fazenda Pública; Embargos à Execução; Assistência Judiciária; Exceção de 
Impedimento;  Exceção de Incompetência; Exceção de Suspeição; Impugnação de Assistência Judiciária; 
Incidente de Falsidade; Impugnação ao Cumprimento de Sentença.  
Outras informações no link PJe, disponível em www.tjmmg.jus.br. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
41143MG => 3; 48275MG => 11; 50328MG => 10; 57688MG => 12; 57887MG => 9, 10 , 11; 65420MG 
=> 7; 71909MG => 11; 77819MG => 16, 17; 78201MG => 13; 81796MG => 19; 86517MG => 8; 90720MG 
=> 8, 19; 91153MG => 19; 93714MG => 10; 96346MG => 7, 9; 96598MG => 6; 98142MG => 17; 
101172MG => 18; 101508MG => 1; 102307MG => 4, 5; 106073MG => 12, 16 , 17; 106114MG => 8, 12 , 
16; 107122MG => 3; 111446MG => 10; 111515MG => 2; 113816MG => 18; 115283MG => 10; 118395MG 
=> 10; 121096MG => 13; 124631MG => 12, 16 , 17; 126909MG => 10; 128942MG => 10; 132108MG => 
3; 132967MG => 18; 134740MG => 13; 136746MG => 3; 137056MG => 10; 137124MG => 15; 139532MG 
=> 14; 143952MG => 10; 145316MG => 7, 9; 145578MG => 3; 150219MG => 13; 152457MG => 8, 12 , 
19; 154999MG => 7; 157829MG => 12;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000788-39.2013.9.13.0001 
Réu: Luiz Carlos Rosa da Silva => Vista à defesa, para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Na hipótese de 
a defesa arrolar testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, deverá apresentar, 
juntamente com o rol, os quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 
2 - 0000796-45.2015.9.13.0001 
Réu: Francisco Assis Dantas de Azevedo => Indeferido o requerimento da defesa, com respaldo no livre 
convencimento motivado. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
3 - 0001008-37.2013.9.13.0001 
Réu: Joao Ataides de Araujo, Wilder Fabiano Alves da Costa, Ricardo Guimaraes da Silva, Alan Jose das 
Chagas, Denis Felicio Gomes => Vista à defesa, para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM devendo 
manifestar se reitera o rol apresentado às fls. 173, 186, 197, 208 e 216 dos autos ou, querendo, 
apresentar novo rol de testemunhas. Na hipótese de a defesa arrolar testemunhas que não residam na 
Comarca de Belo Horizonte, deverá apresentar, juntamente com o rol, os quesitos à carta precatória a ser 
expedida. Adv.: Andre Luiz Alves Ferreira, Antonio Alves Ferreira, Guilherme Alves Ferreira e Oliveira, 
Gustavo Alves Ferreira e Oliveira, Luiz Mendes da Costa.  
 
4 - 0001044-79.2013.9.13.0001 
Réu: Diogo Ferreira Silva => Audiência de Interrogatório designada para o dia 21/05/2015 às 16:00 horas 
foi transferida para o dia 25 de maio de 2015, às  16:30 horas. Adv.: Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
5 - 0001189-04.2014.9.13.0001 
Réu: Bruno Henrique Alves =>  Vista à defesa do retorno da Carta Precatória da Comarca de Cachoeira 
de Minas / MG. Adv.: Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
Réu: Luiz Guilherme Jacinto Martins =>  Vista à defesa do retorno da Carta Precatória da Comarca de 
Cachoeira de Minas / MG. Adv.: Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
6 - 0001478-68.2013.9.13.0001 
Réu: Reinaldo Simplicio Pinto => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 21/05/2015, 
às 14:30 hs, foi REDESIGNADA para o dia 09/06/2015, às 16:00 horas. Adv.: Fernando Antonio de Castro 
Lima.  
 
7 - 0002519-70.2013.9.13.0001 
Réu: Eudes Monica de Oliveira, Christian Mohamed Mattar, Bruno Fonseca Aredes => Designada a data 
de 25/05/2015, às 15:30 horas para audiência de inquirição da testemunha Srª. Vanilza Aparecida 
Donato. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Daniel Igor Mendonca, Elise Vaz de Lima, Jorge Vieira da 
Rocha.  
 
8 - 0004842-82.2012.9.13.0001 
Réu: Antonio Carlos de Souza => Audiência Admonitória do dia 19/05/2015 foi redesignada para o dia 
26/05/2015, às 13:15 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Ivan Marcos 
Pegnolate Goncalves, Khalil Figueiredo Abdalla.  
 

http://www.tjmmg.jus.br/
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
9 - 0003237-64.2013.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Saulo Eduardo da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebido o o recurso de 
Apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de MG, na qualidade de apelado, 
para apresentação de contrarrazões à Apelação. Adv.: Daniel Igor Mendonca, Jorge Vieira da Rocha, 
Leonardo Canabrava Turra.  
 
10 - 0003298-22.2013.9.13.0002 
Autor: 1º Sgt Adalberto da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Agendada a perícia psicopatológica 
do requerente, Adalberto da Silva para o dia 26/06/2015, às 07:00 horas, na CEMED. Ficam as partes 
intimadas. Adv.: Brenda Pimenta Couto, Bruno Miranda Vieira, Felisberto Egg de Resende, Guilherme 
Zardo da Rocha, Leonardo Canabrava Turra, Lisley Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de Oliveira, 
Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Rosilene Oliveira Machado.  
 
11 - 0010836-25.2011.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Gleibe dos Reis, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Processo suspenso, pelo prazo de 01 
(um) ano, na forma do artigo 265, inciso IV, alínea "b", e §5º, do CPC. Intime-se a parte Autora, na pessoa 
da Drª Kátia de Oliveira, OAB/MG 48.275, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie 
informações relativas ao presente processo, esclarecendo (1) se já houve realização de perícia ou se esta 
já foi agendada, (2) se já houve audiência de testemunhas arroladas pelo Requerente ou se já foi 
designada, e (3) a imprescindibilidade da realização da perícia psicopatológica e da audiência de 
testemunhas para o deslinde do feito, demonstrando caso a caso a necessidade e adequação de cada 
testemunha arrolada. Adv.: Katia de Oliveira, Leonardo Canabrava Turra, Wallace Martiniano Moreira.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

12 - 0002156-46.2014.9.13.0002 
Réu: Julimar Brito Ferreira => Audiência Inquirição de Testemunha arroladas pela Defesa designada para 
o dia 02/06/2015, às 15:15 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares 
Diniz.  
 
Réu: Maycon Rezende Silva => Audiência Inquirição de Testemunha arroladas pela Defesa designada 
para o dia 02/06/2015, às 15:15 horas. Adv.: Ivan Marcos Pegnolate Goncalves, Juliana Hissa Amorim de 
Oliveira.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
13 - 0002074-12.2014.9.13.0003 
Autor: 1º Ten Ronnie Jackson Rodrigues, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, por 05 (cinco) 
dias, quanto ao contido nas fls. 259 e seguintes. Adv.: Camilla Ayala Felisberto Silva, Jerusa Drummond 
Brandao, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

14 - 0000148-30.2013.9.13.0003 
Réu: Josue Lopes Dias => Declarada extinta a punibilidade do Sd PM Josue Lopes Dias, nos termos do 
art.89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Izabella Viana Antonini Guimaraes.  
 
15 - 0000506-24.2015.9.13.0003 
Réu: Antonio Carlos de Melo => Vista à Defesa de folhas 19. Adv.: Antonio Carlos de Melo.  
 
16 - 0001726-91.2014.9.13.0003 
Réu: Celso Vieira Gomes => Julgamento designado para o dia 28/05/2015, às 16h20. Vista à Defesa para 
fins do art. 428 do CPPM. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach 
Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
17 - 0002183-26.2014.9.13.0003 
Flagranteado: Gernez Jose da Silva => Declarada extinta a punibilidade do autor do fato, pelo 
cumprimento das condições da transação penal, com base no artigo 76 da lei 9099/95. Adv.: Edilson 
Fiuza Magalhaes, Francisco Jose de Almeida Beraldo Rigotti, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo 
Soares Diniz.  
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18 - 0002692-54.2014.9.13.0003 
Réu: Edilson Rocha Monteiro, Andrey Felix Gaspar, Gisuel Oliveira Guimaraes => Vista à Defesa para fins 
do art. 417, §2º, do CPPM. Expedida Carta Precatória à Comarca de Governador Valadares para 
inquirição de testemunhas do Ministério Público. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio Eustaquio Vieira 
Lopes, Matheus Pereira Lima.  
 
19 - 0003446-64.2012.9.13.0003 
Réu: Christof de Moura Dias => Correção: Vista à Defesa da Juntada de Carta Precatória da Comarca de 
Montes Claros/MG e vista para apresentações de alegações finais por escrito. Adv.: Alexandre Lemos 
Goncalves, Carlos Henrique Batista Junior, Geraldo Magela Silva, Ivan Marcos Pegnolate Goncalves.  
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